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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PR.EGÃO ELETRÔNICO N" PEO24/2025§EDUC

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 00008.202s0221/0003{6

l. DAs coNDrÇÕns crnars »l coxrnnraçÃo
l l, Aquisição de equipamentos lnra a Escola de Tempo Integral Carlota Colares da Peúa Oliveira para
asscgurar condições adequadas de ensino e aprendizado, garantindo que as necessidades operacionais e
pedugrlgicâs sejam atendidas de forma eficiente e eficaz, em coníormidade com as melâs educacionais
lo<;ais.. conforme condições e exigências estabelecidas leste instrumento.

OBS.: TODOS OS ITENS SÃO f,,XCLUSryOS PARA I\,IICRO EIVIPRESAS, EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREEI\'DEDORES IIDTVIDUAIS.
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12. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
I .3. Os bens objeto desta contràtação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
EsNdo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de ügência da contratação é de 12 meses, na forma do aÍigo 105 da Lei n' 14.133n021.

1.4.1. O fomecimento de bens é enquadrado como conlinuado, sendo a vigência plurianual mais
r"antajosa considerando o Estudo Tecnico Prcliminar.
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l.-5. O custo estimado total da contratação é de RS R$ 70.235,89 (s€tenta mil, duzentos e trinta e cinco reais
e oitcnta e nove centavos)
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serào aplicadas em relaçào à vigência da
contretagão.

I.7. DAS CONDIÇÔTS OT TOnxsCIMENTo, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
1.7.1. Todos os equipamentos e seus componentes deverão s€r novos, de primeiro uso, rão

denoundo uso anterior ou rêcondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas.
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1.72. O recebimento dos itens nào eximiÉ o fornecedor de zuas responsabilidades, nem invalidará
ou comprometerá qualquer reclamação que órgâo contratante veúa a fazer, baseada na existência de
produto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia.

1.7.3. O prazo de gârantia para os equipamentos será, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a
panir do recebimento do produto sem prejuizo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo
fabricante.

1.7.4. A fabricanre dos produtos ofertados deverá ter assistência técnica autorizada,
credcnciada/disponibilizada no estado do Ceará.

1.7.5. O serviço de garantia será prestado com vistas a manter os eqúpamentos fomecidos em
perfeitas condições de uso, sern qualquer ônus adicional para a Prefeitura e abrange: rernoção dos vícios
aprcscntados pelos equipamentos, materiais e outros componentes; solução de problemas e esclarecimento
de dúüdas de configuração e de utilização dos e4uipamentos.

1.7.6. Os equipamentos que apresentarem vício ou defeito no periodo de ügência da garantia devem
scr substituídos por outros novos, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e desempeúo iguais
ou sqteriores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

1.7.7. Durante o periodo de garantia, independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-
se-a substituir ou Í€paraÍ, sem ônus para o Município de Crateús, o objeto que apresentar defeitos ou
inconeçôes resultantes da fabricação, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis. a contar do l" dia útil
poslcrioÍ a dala do envio da comrmicação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO
2.1. A necessidade de contratar equipamentos para a Escola de Tempo lntegral Carlota Colares da Penha
Olireira tem como objetivo atender às demandas educacionais e estruturais da instituição. Os recursos
provcnientes do FNDE ETI serâo utilizados para integraÍ novas tecnologias ao ambiente escolar,
pmtnovendo um ensino de qualidade e possibilitando o desenvolvimento de novas habüdades nos alunos.

Es§e contrataçâo visa executar um pÍognrma que assegure um ambiente de apreldizado adequado,
atendendo de forma eficiente as necessidades operacionais e pedagógicas da escola. A modemizaçào e

atualizaçâo dos equipamentos escolares são fundamentais para:

Proporcionar um ambiente educacional mais interativo e participativo, favoreccndo o engajamento
dos alunos atÍavés do uso de tecnologias modemas.
Melhorar a qualidade do ensino com a inclusão de novas ferramentas que permitem aulas práticas
accssiveis e dinâmicas.
Aumentar a capacidade de impressão e distribuição de materiais didáticos, gârantindo acêsso
igualitiirio aos recursos educacionais para todos os alunos.
Inúoduzt os alunos às tecnologias emeÍgentes pÍesentes no mercado de trabalho, como
impressoras 3D, desenvolvendo habilidades essenciais para o futuro.
Assegurar condições de estudo confortáveis e adequadas, com melhorias no mobiliário escolar,
contribuhdo parâ um ambiente mais ergonômico e propicio ao aprendizado.

Em rcsumo, a aquisição desses equipamentos refletirá diretamente na melhoria das condições de ensino e
aprcndizado, sendo um componente chave para aliúar a estrutura educacional com as metas locais e
regionais de desenvolvimento educacional. Além disso, promoveÉ a inclusâo tecnológica e a inovação no
anrbicnte escolar, preparando a escola e seus alunos para os desafios futuros.

3. DA DESCRIÇÃO Ul SOIUçÃO COMO TTMTODO CONSIDERADO O CICLO DE VrDA DO
oBJETO E DA ESPECTTTCAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A aquisição de equipamentos, conforme descrito no pÍesente Estudo Tecnico Preliminar, contempla
um duplicador digital do tipo mesa, uma impressora 3D e cadeiras executivas universitárias. Cada
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l. O duplicador digital visa atendeÍ à alta demanda por reprodução de materiais didáticos, garantindo
eftciência e rapidez na distribuição destes materiais aos alunos. Sua tecnologà moderna permite impressões
de alta qualidade e em grande volume, tomando-o uma solução ideal frente às necessidades da escola-
2. À impressora 3D foi escolhida para integrar pnáticas pedagógicas inovadoras, aproximando o ambiente
educacional das tecnologias emergentes no mercado de trabalho. Além de auxiliar na concretização de
coneitos teóÍicos, a impressora 3D integra-se aos curriculos de disciplinas tecnicas, suportando â pÍopostâ
pedagógica da escola de oferecer um ensino contextualizado e conectado à exigências profissionais
contemporâneas.
3. As çadeiras executivas universitárias visam pmporcionar conforto e ergonomia aos alunos, o que é

e.§scncial para um ambiente de aprendizado produtivo. A escolha por materiais dunil'eis e confortáveis
as;cgura a longevidade do mobiliri,rio, atendendo também a padrões de segurança e comodidade.
Considerando o levantamento de mercado realizado e as especificações técnicâs requisitadas, o conjunto
de equipamentos descrito evidencia-se como a soluçào mais adequada e disponível no mercado. Cada ilem
foi sclecionado não apenas pelo seu custo-beneficio, mas também pela sua capacidade de atender de forma
pleüa ss necessidades identificadas, alinhando-se às metas educacionais locais e aos princípios da

ecoÍromicidade e eficiência previstos na Lei 14.133/2021.

.t. Ix)s REQUTSmOS DÀ CONTRATAÇÃO
4.1. A descriçâo dos requisitos da contratação destina-se a fornecer um conjunto claro e detalhado de
critêrios necessiirios para a escolha da solução que atende de forma eficiente e eficaz às necessidades
pedrpgicas e operacionais da Escola de Tempo lntegral Carlota Colares da Penha Oliveira. Esses

Íeq\dsitos são definidos em consonância com critérios e pÉticas de sustentabilidade, observando as leis ou
Íegulâmentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempeúo aceitos para o setor.

Requisitos Gereis:
o Os equipamentos devem ser compatíveis com as necessidades educacionais e operacionais

da escola.
o Facilidade de uso e manutenção para maximizar o tempo de atividade e a eficiência do

equipamento.
o Durabilidade e robuslez para resistir ao uso contínuo em ambiente educacional.

Rrqubitos Legais:
o Conformidade com as normas técnicas nacionais peÍtinentes (ABNT ou equiralente).
o Atendimento às especificações de segurança elétrica conforme regulamentações vigentes-
o Garantia de pelo menos 12 meses para os equipamentos, i:rcluindo assistência técnica.

Requisitos de su§tentrbilidrde:
o Equipamentos com baixo consumo de energia" conforrne definido em normas de eficiência

energetica.
o Adoção de pràticâs que minimizem impactos ambientais, como a possibilidade de

reciclagem ou disposição sustentável ao témrino da vida útil dos produtos.
o Fomecedores que demonstrem responsabilidade socioambiental em suas opeÍaçôes.

Requisitos de Contrateçlo:
o Duplicador digital tipo mesa, com as especificações técnicas fomecidas, incluindo suporte

para impr€ssão stencial de alta velocidade e formatos de papel variados.
o lmpressora 3D compativel com diversos materiais de filâmento e com características

técnicas que garantam precisão e dimensões adequadas para projetos educacionais.
o Cadeiras executivas universitírias que oferecem conforto ergonômico e resistência, com

al de alta qualidade compatível com o ambiente escolar.
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equipamento foi selecionado com o rigor necessário para :§segurar o cumprimento das

operacionais e pedagógicas da Escola de Tempo Integral Carlota Colares da Penha Oliveira.
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Os requisitos especificados são essenciais para gârantir que a contratação âtenda plenamente à
necessidades da escola sem criar barreiras desnecesúrias à competitividade no processo licitatório. A
precisão e clareza na definição desses requisitos visam proporcionar uma seleção mais eficaz e vantajosa
do fomecedor, ganntindo que os equipamentos adquiridos atendam aos mais altos padrÕes de qualidade e
sustentebil idade.

4.2. Não seni admitida a subcontratação do objeto contratuâI.

4.3. Nào haveÉ exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE E}GCUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de enbega do(s) item(ns) é de I5 (quinze) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
peb eontratante, em qualtitativo especificado pelo Contratante.

5.2, Caso nào seja possivel a entrega na data avençad4 o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 08 dias de antecedência para que o pleito de pÍorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entÍegues na sede da Escola de Tempo Integral Carlota Colares da Peúa Oliveira"
no endcreço: Rua Frei Vidal da Penba, 2007 - Sâo Jose, Crateús - CE, 63700400.

6. IX) MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO
6.1. O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14. 133, de 2021, e cada paÍe respondeÉ pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I 15 da Lei n' I4.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào
será prorrogado automaticâmente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simpls apostila (§ sodo aÍ. I l5 da Lei n' 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o óÍgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempÍe que

o ato cxigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O ôrgão ou entidade podeÉ convocar representante do Contratado para adoção de providências que

derem ser cumpridas de imediato.
6.5. Agús a assinatura do termo de contrato ou instrumento equiva.lente, o órgão ou entidade convocani o
ÍepÍqientante do contratado para reunião inicial para apÍesentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execuçào do objeto, do plano €.omplementar de execução do contratado, quando houver, do método de

aferit§o dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outÍos.
6.ó. À execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contmto, ou p€los

respcctivos substitutos (caput do aÍt. I l7 da Lei n" 14.133, de 2021 ).
ó.7. O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a Administração.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotaÉ no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorÍências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo
das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identifrcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscâl tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adote as medidas
necôssárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorr€ncias que possam inviúilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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6.7.5. O fiscal técnico dô cotrtrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
conkato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8- O fiscal administrativo do contrâto verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário-

6-8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do
contralo aü.rârá tempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome
e.s providênciÀs câbiveis, quando ultrapassar a sua competência.
ó.9. O gestor do contrato coordenani a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
cülrato contendo todos os regisüos formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exêmplo da ordem de serviço, do regrstro de ocorrências, das alterações e das prormgações contratuais,
elaboraodo relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
âtcndim€nto da finalidade da adminisnação.

6,9.1 . O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condigôes de habilitaçào dâ contratada,
para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidçào e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6-9.2. O gestor do contrato acompanhaá os registros rcalizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorÍências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridàde superior àquelas que ultrapassaÍem a sua competência
6-9.3. O gestor do contrato ernitiá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

tecnico, administrativo e setorial quânto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
meoção ao seu desempeúo na execuçâo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigaçõcs.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administràtivo de

rcsponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissâo de que trata o art. l5E
da Lci n' 14.133, dc 202t, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tâI, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do conkato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
cúnúato sob sua Íesponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deveni elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a contràtação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DO§ CRTTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos proüsoriamente, de forma sumária, no ato da entÍ€ga. juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e fiscali"ação do
conü?to, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constant€s neste

Termo de RefeÉncia e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constâRtes neste Termo de RefeÉncia e na proposta, devendo ser substituídos no pram de 08 (oito) dias, a
conÉr da notificação do contratado, à suâs custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorreú no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do malerial e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo podeÉ ser excepcionaknente prorrogado, de fomra justificada,
por igual periodo, quando houveÍ necessidade de diligências para a aferiçâo do atendimento das exigências
contratuais.
7.5. No easo de controvéÍsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidadq deveni
ser observado o teor do art- 143 da Lei n' 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissâo de
Nôta Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e

FL

PREGÁO í1,

Ntc

pa8àhento.

Rua Galeria Gentil Cardoso, 2o - CentÍo, 63.100-000



T CRATEI.IS

1 .6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a aúlise
prévia à liquidação de despesa, não seÉ computado parâ os fins do recebimento defuritivo.
7.7. O recebimento pÍovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
scgurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7,8. Recebida a nota fiscal ou instÍümento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
Itns de liquidação, na forma desta seção, pmrrogáveis por igual período.
7.9, Pera fins de liquidação, quando cabivel, o setor competente deveÉ verificar se a nota fiscal ou
iostnuaento de cobrança equivalente aprssentado expressa os elementos necessários e essenciais do
doeumento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execuçào do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) cventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
quô impeça a liquidaçào da despesa esta ficará sobrestada até que o contratâdo providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratatrte;
7.1 I . A notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprcvaçào da regularidade frscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fomecedores ou
no rcgisao cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) oq na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletónicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.12, A Adminisu-ação deveÉ realizar consulta ao o cadasho de fomecedores ou no registo cadastra.l

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitaçào exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade. que implique proibição de conlràtar com o Poder Público, bem como ocorrências imp€ditivas
indirctas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastÍo de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Porlal Nacional de Contratações Priblicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será
pmvidenciada sua notificaçâo, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podeni ser pÍorÍogado uma vezr por igual periodo. a

cÍitério do contratante-
7.14. Não havendo rcgularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peÍtine{tes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
?.15. Persistindo a inegularidade, o contratante devenâ adotar as medidas necesúrias à rescisão contratual
nos eutos do processo adminishztivo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaknente, aié que se decida
pela rescisão do contrato, caso o cont-atado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores
ou no rcgistro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de ContÍatâções Públicas (PNCP).
T.lT.EmatendimentoaoincisoVldoart.92daLeiFederaln"14.l33del"deúrilde202l,opagamerto
serâ efetuado no prazo de ate l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contrâtado serão atualizados
monetariamente entre o teÍmo frnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do indice Nacional de Prcços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e conta
coÍÍcnte indicados pelo confatado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.21. Quando do pâgamento, será efetuada a retenqão tributáría prevista na legislação aplicável.

7.21-1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào

retidos na fonte, quando da realização do pagâmento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado Í€gularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complernentar n" 123,
de 2ü)6. nào sofrcrá â retenção tribuuiria qumto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regimc. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de
documento oficial. de que faz jus ao tratamento tn:butá'rio favorecido previsto na referida lri
Complementar.
7.23. A antecipação de pagaÍnento somente sení permitida se propiciar sensivel economia de recursos ou
se ÍepÍesentar condição indispenúvel para a obtenção do bem ou para a prestaçào do serviço, conforme
deterÍnina o § l" do art. 145 da lei Federal n' 14.133121.

8. DA FOR]UA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8,1, O fnmecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
prcgào, sob a forma eletónica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deveá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Juríüca

8.3. Empresrário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da rrspectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI. cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da autenticidade no sítio
hltps://www. gov.br/empresas-e-negocios/prbrêmpreendedoç
8.5. Sociedade empresâ,ria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como empÍesa
indiridual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutiyo, estatuto ou contrato social
no Regisho Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
dc dotumento compÍobatório de seus administradores:
8.6, Sociedade empresária estrangeirâ: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confonne Instrução
Normaüva DREUME n' 77, de l8 de maço de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua
sede ac.ompaúada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária" respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurldicqs ou no Registro Público de EmpÍesâs Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sedc a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de firndação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sedc. além do registro de que trata o art. 107 da L€i n" 5.764, de I6 de dezembro 1971.
8.10, Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
Íespcctiva
8.1 l. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do rçresentante legal da licitante.

Í)RFGÃO

"',
FIN , ,1t

\)

ô,b

NI

5
F
-.,

R Galeria 6entil Cardoso. 20 - CêntÍo, 63.7o0-ooo



T cmTEt s

Habilitação Fiscal. Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
E.13, Pmva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os creditos ributários federais e à Dívida Ativa da Uniào (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8. 15. Prova de inexist&rcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de erertidão negativa ou positiva com efeito de negatira, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Lcis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de l" de maio de 1943;
8. 16, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,
pertine[te ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
8.17, Pmva de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificsção Econômico-Financeira

8.18. Cenidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n§ 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) diâs, a partiÍ da data de sua emissão.
8.19. Balanço panimonial, demonstração de resultado de exeÍcício e demais demonstraçôes contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios socia§ comprovando;

E.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I = Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Pnzo) + (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) = (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll ' Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante) = (Passivo Circulante).;
8.19,2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
E.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
E.19.4. Os documentos referidos acima deverâo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contribil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos indices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seÉ exigido para fins de habilitação capital
minimo OU patrimônio liquido minimo de 50Á (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverâo atender a todas as exigências da
habilitaçao e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de
2021. üt.6s, §1").
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações conúbeis
limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos
(§ 6" do aÍt. ó9 da Lei n" 14. 133, de 2021).
E.41. O ateadimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por proÍissiona.l habilitado da área contábil, apres€ntada pelo licitante.

8.24, G; Micro Emp
exercicios sociais-

Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
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QualiÍicação Tecnica

8.25. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnolôgica e

opemcional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atcstados, por pessoas juridicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.27. O licitânte podeá disponibilizar, FACULTATTVAMENTE, todas as informações necessári&s à

compmvaçâo da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contÍatação,
nota(s) Íiscal (ais), dentre outros documentos que poderâo ser solicitados pelo pregoeiro mediânte
diligência.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA
9.1 . Às despesas decorÍentes da prcsente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Otsamento, na(s) dotação(ções) 0808.12.122.0037.2.118 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE
OUTROS PROGRAMAS CONVENIOS VINCULADOS A EDUCACAO, no(s)
eleme o/subelemento(s) de despesa(s): 449O520[,/M9O5219 - Equipamentos e Material
PeÍmanente/Equipamentos de processamento de dados; 449052N/44m5224 - Equipamentos e Material
PeÍmanente/l\,lobilirário Geral; na Fonte de Recursos: 1.570.0000.00 TransfeÉncias do Governo Federal
Íeferentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educaçâo.

9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CrateúVCE, 3l de maço de 2025.

l tana u

Ordenadora de Despesas
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